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OBJETIVOS DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL



Portaria nº 514/2025
Teste Seletivo Simplificado nº 95/2025

SÚMULA: Dispõe sobre a contratação de candidatos aprovados no Teste Seletivo Municipal regido pelo Edital de nº 95/2025 e Lei Municipal nº 7.015/2025 e dá outras providências.
 
O Prefeito do Município de Palotina-PR, no uso de suas atribuições legais, mediante as condições estipuladas no Edital de Teste Seletivo Simplificado nº 95/2025 para contratação temporária e emergencial de merendeiros, com resultado homologado pelo edital 119/2025 de 13 de outubro de 2025, e solicitação da Secretaria de Educação e Cultura,

RESOLVE:

Art. 1º - Contratar, pelo prazo determinado de 12 meses a partir do início das funções, respeitando a ordem rigorosa de classificação os candidatos abaixo relacionados, no regime CLT de trabalho, para atender necessidade temporária de excepcional interesse público, com fundamento na Lei Municipal nº 7.015/2025 e artigo 132, VII, da Lei Orgânica do Município de Palotina.
Edital de convocação nº 125/2025.
.
	Seq
	Nome
	CPF
	Classif.
	Início

	1
	Fabiana de Lourdes Gomes 
	715.xxx.xxx-49
	01
	03/11/2025

	3
	Valdirene Dias de Meira Pereira
	039.xxx.xxx-30
	03
	03/11/2025

	6
	Marlene Martins Gonsalves
	039.xxx.xxx-43
	06
	05/11/2025

	7
	Amanda Conceição Barbosa
	015.xxx.xxx-80
	07
	03/11/2025


Art. 2º - Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.
Palotina-PR, 30 de outubro de 2025.

          Rodrigo Ribeiro     
                     Prefeito
Registre-se e Publique-se


               Wilson Barbian
       Secretário M. de Administração
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